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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PREGÃo pRESENCIAL sRp No oott2o23

DAS DISPOSI ES PRELIMINARES

o tltuxtcÍpto DE cuMBE^ 
,^EST_AP-o 

DE sERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrito noCNPJ/MF sob o no 13.112.289/ooor-g2, com sede na Av. Leandrô Maciel, n.0g - ôentro de cumbe _

9gqip" - cEP: 49.660-000, toma público que será realizada licitação aa -oaaiãaae pREGÃo
PRESENCIAL, do tipo "Me+or-trpc,q Grobar, que observará os preceitos de direito público e em
::p:!ial as disposições da Lei n' r0.520/2oo\ Dicretos Municipais no 076/2018, ni tsrzot+ 

" r"81/2021 e posreriores alterações. subsidiariamente, a Lei no s.666/g3 " .ur" uit"iuçoes e a Leicomplementar n' 123/20o6 alterada pela Lei complemenrN n" 1!47/2014 e 155/2016 e suas alteraçôes,
subsidiariamente. a Lei n' s.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n lzlizooe alterada pela
Lei complemenÍar n" 147/2014 e 15512016. será iegido pelas condições estabelecidasã presente Editat
e nos seus anexos. observando o seguinte:

DA SESSÃO P I;Bl.t( A DO PREGÃO PRESENCIAL

DAT A: 22 de maio ite 2023.

HoRr(RIo LoCAL: 09h:00min

ormal de nsultas tal

LOCAL DA SEsSÃo: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. Leandro Maciel,n' 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEp: 49.660-000.

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da prefeitura Municipal
de Cumbe - Sergipe. que se seguir, se outra áata não tiver sido definida pela preg*i;.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este pregão. com respeito ao:

l' credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste pregão;

2. recebimento da declaração de habilitação
"Documentação de Habilitação";

Centro de Cumbe - Sergipe - CEp: 49.
!91"1 t" Licitação - Endereço na Av. Leandro Maciel, no 0g _
660-000, no horifu-io das 7 horas às 13 horas;

e dos envelopes ..Proposta de preços

3. aberfura dos envelopes "proposta de preços" e exame da conformidade das propostas;

4. divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5. condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289t0001_82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I.IUNICIPAL DE CUMBE

abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e
exame da habilitação e verificação da situação das iicitantes perante as exigências contidás neste
Edital;

o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços, na forma doAnexo VII e nas condições previstas neste Edital;

t t" d: Registro de Preços resurtante deste certame terá vigência de 12 (doze)meses, a paÍir
da data da sua assinatura.

ll --A 
presente licitação tem por finalidade o R-EGISTRO DE pREÇos PARA

:-9.I]YIAçÃO DE EMPRESA ESiECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EM VIASPUBLICAS NA SEDE E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, CONfOTMEespecificações l1inimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO r - Termo deReferência do Edital.

1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de Referência.

t'2'l' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,inclusive o acréscimo de que trata o s le do art. 65 da Lei ns g.666, de 1993.

l '3' o prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuaisprorrogações, conforme o inciso III do § 3e do art. l5 da Lei ne g.666. de 1993.

r.4 DA PREVTSÃo oa oesprs,l

l '4' l ' A p.rgvisã9 da despesa com a_ aquisição de que trata o objeto desta licitação, está registrada noProcesso Administrativo. o qual será diwlgado ao iniciar a Fase 7de lun"". p*rrnàlise1 aceltaçao ounão das melhores ofertas.

7. outros que se fizerem necessários à realização deste pregão.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOs

2.1. São partes integrantes deste Edital:

AÀIEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO;

AI\EXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÀO n'enva Ao TRABALHO DE MENORES;

I
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mbe - CNPJ No 13.1
, Centro de Cumbe -

12.289t0001-82
Sergipe CEP: 49.660-000

Prefeitura Municipal de Cu
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n.0g

1.0-DO OBJETO DO

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAT,
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ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO OB TNPXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
HABILITAÇÃO;

c

DE

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO OA ENqUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR
N" 1231200ó;

ANEXO VII: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS:

ANEXO VIII: MINUTA DE CONTRATO:

3.0 - DA o

mbe - CNPJ No í 3.112.289/0001-82

4'l' Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no prerâmbulo deste Edital, para recebimento dos
envelopes 

_ 

"Proposta de Preços" e "Documentação de Éabilitação,,, qualquer p"Jr* fi;*" ou jurídica
podeú solicitar esclarecimentos, 

_ 

providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo aprgg-o-eiÍ4., auxiliado pelo responsável solicitante do reierido objeto, decidir rot . u p"tiiao no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas;

4'''- Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para arealização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nao afetar a formulação daspÍopostas;

4'3' Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ouine'gularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que át.""a.. a data derTaljngão deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada atítulo de recurso;

4'4' Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais;

4'5' os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, seníprocessada e julgada na forma e nos prazos previstos úeverão ser protocolados junto ao protocolo dacomissão Permanente de Licitação situado Av. Leandro Maciel, n.bg - centro áe Cumbe - sergipe _
CEP: 49.660-000, de segunda a sexta-feira no horário de 07:00 h às l3:00 horas;

4'6' A entrega 
-dos 

Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnadoo presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessad'os, das condições nele
estabelecidas;

{
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CONSULTA§ E

PreÍeitura Municipat de Cu
Endereço: Avenida Lêandro Maciel, n" Og , Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660{00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNIqPAL DE CUMBE

3.1. Por se tratar de Registro de preços não há previsão Orçamentária;

4.0 - DA PEDIDOS DE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto,
deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante:

5'1. PoDERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida no
País, cujo ramo de atividade constante de seus atos cánstitutúos seja coirnpatível cÀ o objeto do
presente Certame, e que satisfaça todas as exigências. condições 

" 
nor-u. contidas neste Edital e seus

Anexos;

5'2' As MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE teÍão tÍatamento diferenciado
previsto na Lei complementar n" 123/2006 alterada pelai-ei complementar n r47/2014;

5'3' NÃo sERÁ ADMITIDA, nesta licitação. a participação de empresas enquadradas em qualquer das
hipóteses a seguir elencadas:

I -. Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiririas entre sil
II - Encontrem-se sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou riquidação;III - Teúam sido suspensas, temporariamente, de panicipar de licitaçoes L 

"ort.utu, 
.à- 

"rLí 
prefeitura

de Cumbe e/ou declaradas inidôneas para licitar eTou contratar com a Administração públic4 direta ouindireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;
IV - Que teúa como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsávelpela licitação;
v - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a prefeitura de cumbe - Sergipe.

5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu Íepresentante legar não pode*! em hipótese alguma,Íepresentar mais de uma firma. sob pena de verificando-." Lt .ituuiao, ."r, * 
- 

"Lp."r^ *.io,representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba neúum recurso ouindenização;

5.5' Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma empresa sob o controre de ummesmo grupo de pessoas, fisicas oujurídicas;

5 6' A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas nesteinstrumento convocatório.

6'1' o presente CERTAME sERÁ coNDUZIDo por Pregoeira indicado nos termos da portaria no 39de..Ot. !e 
junho de 2022, qte. assistido por sua'EquipJ de Apoio, ** "* "rp".iur, 

as seguintesatribuições:

I - O credenciamento dos interessados;

lI - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitaçâo;

K
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL DE CUMBE

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

VI - A elaboração de Ata de Registro de preços;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento dos recursos; e,

IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a formalização da Ata de Registro de preços. "

7'1'Pwa fins de credenciamento junto a pregoeira, a licitante deverá enviar um representante munido de
documento que o credencie à participação, ràspondendo o mesmo pela representaà4 devendo, aind. no
ato 

.de_ 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a CaÍeira de IdLntidade ou outÍo documento

equivalente.

7.2. O credenciamento lar-se-á:

7'2'1' Por instrumento púbtico ou paÍicular de procuração, com firma recoúecida em cartório ou
apresentando documento de identidade do signatiá.Lrio para o confronto da assinatura com o documento
apresentado, para que o agente administrativo faça o récoúecimento de Íirma, juntamente com cópia do
contrato social e documento com foto do sócio administrador da empresa 

"'áa 
,"u credenciado, com

poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar úos os demais atos pertinentes ao
9:19". em nome da proponente e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas
(CNPJ);

7 '2'2. No caso de diretor, sócio, proprietiírio ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao
local, devená compÍovír a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleiçâo de seus administradores. devidamente
registrados na Junta Comercial_ou no cartório de pessoas júaicas, conforme o 

"*",:L,u-"nte com icópia de documento com foto, devendo a documentação mencionada estar u"ornpanlluàá a" õ;;;; U
somente cópias autenticadas. na qual estejam expressos seus poderes pÍra exercer air"itor ã **,,,1. h
obrigações em decorrência de tal investiduru 

" 
i.oru de Insciição no Cadastro Na"io.at a. p".;;;. tr\Jurídicas (CNPJ);

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entÍegues em original ou poÍ processo de cópia legível e
autenticada por cartório competente ou por servidor dã Administiaçao.

6

Prêfeitura Municipat de Cumbe _ C
Enderêço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro
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7'3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os
envelopes da proposta e de habititação, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do Certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos
com o original pela pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

7.5. Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro
dE 2006, COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE i'EQUENO PONiÉ GPP), dEVCrá Amesm4 no momento do credenciamento, apresentar, Declaração conforme Modelo àe Declaração -Anexo vI deste Edital, vedada a aceitação de qualquer outia forma de apresentaçáo e deverá ser
entregue na fase de credenciamento.

8'4' os envelopes ''Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados apregoeira em envelopes distintos, opacos e lacrados, coniendo em seu exterior as *gri;i", informações:

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes ,.proposta de preços,, e ..Documentos 
deHabilitação" será públic4 dirigida pela pregoeira e se iealizará^no local e rrà.à.i", a.t"r.inados nopreâmbulo deste Edital ;

8'2. Declarada aberta a Sessão, pela pregoeira, cada ricitante deverá apresentar, por meio de seurepresentante legal, declaração, "9lpl." modero em apenso (Anexo v -'"Modero - Decraração deÂtendimento aos Requisitos de Habilitaçlio"), deste Eàihl, dando ciência arquà-.u.p." plenamente
os requisitos de habilitação e,.em seguida, entregar a pregoeira os envelopes ànt"raã a proposta depreços e os documentos de habilitação;

obs': Fica estabelecido que, depois de a pregoeira decrarar aberÍa a sessão, não se permitiú no
Certame, sob qualquer argumento ou pretexto. a admissão de licitantes retardatiírios, a não ser
como assistente ao ato público.

8'3' A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação,,.

obs': se a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 8.2 e 7.5, a pregoeira autorizará
que a mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaraçáo estiir dentro de um
dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá-a pregoeir4 naprcsença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, ,etiie-a e o lacre
novamente.

7

de Cumbe - CNpJ No 13
, n" 08, Centro de Cumbe

112.28910001-82
- Sergipe CEP: 49.660-000

ENVELOPE N". OI - PRO
PREF'EITURA MUNICIP

POSTA DE PREÇOS
AL DE CUMBE. SERGÍPE

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitantcl
lEnder_eço, telefone e fax da Licitantel
PREGAO PRESENCIAL SRP N". OOI /2023

Prefeitura Munrcipal
Enderêço. Avenidâ Leandro Maciêl
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8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eretrônico ou similar;

8'6' o recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a prefeitura deCumbe - Sergipe, observadas as prescrições da legislãçao específica;

8'7' Inicialmente, seÉ aberto 
.o -Fnverope 

0l - proposta de preços - e, após, o Enverope 02 -Documentação de Habilitação, da licitante de melhor pràposta.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

9.2. Além da forma de apresentação citada no item 9.1
de mídia em CD-Rom ou pen Drive.

a proposta deverá ser apresentad4 em arquivo

9'l' A Proposta de Preços devení ser datilografada ou impressa em papel personalizado da licitante,
indicando sua raáo social, n" do cNpJ. endeieço completo, em uma via,iedigida em ríngua portuguesa(salvo quanto a expressões técnica^s de ,.o 

"o.r"nta), 
sem cotações alternãtivas, ,"ràru^, . **,emendas ou entrelinhas. datada., rubricada em lodas as páginas e assinada na última p"to ."p."."n rna"legal ou procurador da empresa licitante.

9'3' Deverá tambem indicar seu e-mail. fax e telefone da licitante, bem como, conta corrente, nome enúmero da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados, na hipótese
de sagra-se vencedora desta licitação;

9'4' Indicar o nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio ecargo na empresa, da pessoa que ficaÉ encarregada da assinatura da Ata de Registro ãeconente destalicitação.

9'5' Descrição clara e detalhada do objeto licitado, com indicação em conformidade com asespeciÍicações técnicas e demais condições constantes do Projeto Brásico e ."o, un"*o., a"rte Edital edetalhamento conforme segue:

a) Preço unitrírio e Total expressos em reais: - os preços apresentados deverão contemolar t

i'f â,,tr"tf.iô'":Tã'#i,1,:â"r'::1il"S",lJ;o::X':n:1";::*;f gli:ú
neles estão incruídas todas as despesas com transporte, mão-de-obr4 

"r.*;;'.;;i"il l\
trabalhistas. equipamentos. seguros, despesas gerais e eventuais .on,*. ão, ,-.-J.ç"oI u
desse gênero;

b) Planilha de Preços da Licitante com preços uritrfu:ios para todos os itens e preço global da
proposta, conforme projeto Brisico. o varor grobar da proposta não poderá exceder emqualquer hipótese, o preço global orçúo pela prÀitura. Ci, p."ço. ;"_-11

o

mbe - CNPJ No

, Centro de Cum
13.112.289t0001-82
be - Sergipe CEP: 49.660-000

ENVELOPE N'.02. DOCUMENTOS DE
PREFEITURA MUNICIPAL DT] CUMBE

HABILITAÇÃO
. SERGIPE

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitantel
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apresentados na planilha, multiplicados pelas quantidades correspondentes, deverão ser
exatamente iguais aos preços. totais. caso haja divergência, serão considerados os preços
uniüiLrios apresentados, com duas casas decimais;

c) Planilha orçamentiíria em conformidade com os itens cantantes na planilha fomecida,
contendo preços unitários e totais, akibuídos a todos os serviços a serem executados,
sendo ainda considerados os custos com mão-de-obr4 materiais e todos os encargos
pertinentes, observando que o valor uriuirio atribuído a cada um dos itens de serviios
deverá preservar a coerência com os valores unitiirios praticados e expressos na planilha
fomecida pela PM;

d)
e)

0

Planilha de composição de preços uniuírios de todos os itens da planilha orçamentária;
Planilhas de Encargos Sociais Horista e Mensalista;
Cronograma Físico Financeiro.

9'6'4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada

9'7' Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais
licitantes;

9.8...ET neúuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentad4 seja quanto ao preço, as
condições de pagamento, aos pr.vos ou,a outra condição que imiorte modiicuiao àor termos originais,
a não ser nos casos previstos no item 9.8;

g) A licitante deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente, o percentuâl doBDI ut izado, bem como o detalhamento de todos oÁ erementos que o compõem,
apresentando as composições de Encargos sociais e do BDI - Bonificãção e Deipesas
Indiretas, observ_ando que a composição do BDI proposto não poderá contemplar os
tributos IRP.I (ImposÚo de Renda Pessoa Jurídicaf e csLL (contribuição social
sobre o Lucro Líquido).

h) Prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras, na forma
disposta no item 7 do,\nexo I _ projeto Básico, deste Edital;i) Prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias a partir da datâ da aberturâ.
Caso o prazo não esteja expressâmente indicado na proposta, será considerado
como sendo 60 (sessenta) dias;

9.6. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pela pregoeira
quanto a erros aritméticos, que, czrso seja necessiírio, serão corrigidos da seguinte forma:

9'6.1 . se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

9'6'2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço uniüírio pela quantidade
correspondente, prevaleceú o preço unitiírio;

9'6'3' se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado
corrigido;

o

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.28y00tt-92
Endereço Avenida Lêandro Maciel, n' 08. Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.ô60{00
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ESTADO DE SERGTPE
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9'9' Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente defato superveniente e aceito pela pregoeira;

9.10. Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação das propostas implicasubmissão a todas as condições estipuladas neste Edital-e ,"u, A.r"*o., ,"- p'.";iiro da estritaobservância das normas contidas na legislação mencionada no preâmburo deste Editai; '

9'11' A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao serviçoobjeto da presente licitação;

9'12' Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direitode pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob arêgação de erro, omissão ou quutqr". árriio pretexto.

l0'1' No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento daspropostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado o, ."u ."p.".àrtÀt" r"ga proceder
ao respectivo credenciamento, antes do início da sessão, conforme it"rn z a""tá paitui; 

"'-

10.2. Declarada aberta a sessão pera pregoeir4 não mais serão admitidos novos proponentes;

l0'3' Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, asempresas que, tendo suas propostas. atendida a todas as exigências e condições à.u" gait"t 
" 

..u,Anexos, apresentem o menor preço unitiírio para o item;

l0'4' Apos apresentação da proposta escrita, não caberá desistênci4 salvo por motivo justo deconente
de fato superveniente e aceito pela pregoeira;

10.5. A pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitab idade do menor preço e acompatibilidade do objeto proposto com as óondições especificadas neste Edital ; seus anexos,decidindo motivadaÍnente a respeito. e:

10.6. Serâo DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Editar e de seus Anexos, que foremomissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o.eulutgam"nto, u".como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitante;

10.6'2. opuserem-se a quarquer dispositivo legar vigente, mormente no que tange aos aspectostributrá.riosl

10'6'3' ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não veúam ater demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sãocoerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividadá são cámpatíveis co. a 
"x""uçao 

aoobj eto desta licitação;

FOLHAN' ,I5}
Â33.: ê
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10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valoÍ zero;

10'6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não
previstos neste Pregão, inclusive hnanciamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abe-rtos os envelopes contendo as pÍopostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterio., será qualificado
pela pregoeira, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor da p."p".; mais baixo e os
das ofertas com pÍeço unitário, até l0o/o (dez por cento) superiores aquela poàerào fazer novos lances
verbais e sucessivos, até a proclamaçâo do veniedor;

l0'8' Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condiçôes definidas no subitem anterior, ouseja, compreendida no percentual de l0o/o (dez por cento) em rélação ao menor preço unitário para oitem ofertado, deverão, os autores das melhores iropostas escritas em ordem 
"r"r""ntá 

de valores, até omáximo de 03 (três), excetuada_ a. melhor propoü, integrar a relação de empresa.s classificadas aparticipar da disputa de lances verbais.

l0'9' A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço uniuírio e os demais,
em ordem decrescente de varor, concedendo, a caáa uma deras, o prazo de, no mráximo, àois 12) minutos
para ofeÍa de seus lances.

l0' 10' A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão
da licitante da etapa de rances verbais e na manutenção do último p;"ço ;p.;;";úo-[tà ri"irurr", p*u
efeito de ordenação das propostas

l0'11' A pregoeira podená; motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos
lances;

l0'12' Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seupreço.compatível com os praticados no mercado, esta podení ser aceit4 áevendo a pregoeira negociar,
visando obter preço melhor;

10'13' Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente àspenalidades constantes neste Edital e na legislação apricável ao presente ceÍame:

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.28910001-82

10'14' caso não se realizem lances verbais, seni verificada a conformidade entre a proposta escrita demenor preço e o valor estimado para o registro de preços;

10'15' Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará aaceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, aeciainao mátivadairente a respeito.

l0-16' Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação da licitante que a tiver formulado, paia confirmação das suas condições habilitatórias;

l0' l 7' constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declaraáa vencedora;

EndeÍeço: Avenida Leandro Maciê|, n. Og, Centro de Cumbe _ Sêrgipe CEp: 49.66G000
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10'18' se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeiraexaminará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
-e 

procedenào a 
-rru6tituçao 

auproponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta queatenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

l0'19' Na situação prevista no.subitem 10.12, deste Edirat, a pregoeira poderá negociar diretaÍnente com
a proponente para que seja obtido preço melhor;

10'20' Exaurida a fase de lances verbais e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiversido ofertada por microempresa ou. empresa de pequeno porte e houver propostâ destas, iguar ou atécinco por cento (5%) superior a merhor proposta áf"rtada proceaer-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de pequeno porte - Epp melhor crassificada poder.! noprazo de cinco (5) minutos, após a solicitaçãà da pregoeira, sob pena a" p.""i*ao, apresentar
nova proposta inferior àquela considerada vencedora dã Certame. .ituuçao em que, atendidas asexigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste iregão, Éxteto quanao oitem for exclusivo para EM e/ou Epp;

b) Não ocorrendo à contratação prevista na Íbrma do inciso anterior, serão convocadas as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no arl. 44 da Lei
Complementar n' 123' de 14 de dezembrà de 2006, na ordem classificatória, para o exercício domesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempÍesas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea..a,,, deste subitàm, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar methor oferta;

10'21 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado seráadjudicado em favor da proposta originalmente venoedora do Certame;

10'22' Proclamado o resurtado do julgamento da licitação, a pregoeira franqueará a parawa aosrepresentantes das empresas presentes paÍa que, querendo, possam manifestar a intenção de interporrecurso contra as decisões adotadas;

l0'23' Não havendo quem pretenda r€correr, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)licitante(s) vencedora(s) do irem(ns) licirado(s);

10 24. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis,
:9nt1d9 da data de adjudicação, para entrega(em), no setor â" ii"ituçao desà-eaministracao
Municipal, a via escrita de suas respectiva" p.oposia. áefinitivas de p."çor, a"uia-n"ot;;silffi;H - /representante legal. E facultado à liàitante ,.n"Édoru entregar a pregàeira, na reunião, cpi]"#"ffi Vou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, parã fins de atüliza-t" ;ffi.*'; Raposição da assinatura do representante legal; r'rvrlrrsv ! 'lÀ

10'25.' Atendida a exigência estabeleoida no subitem anterior, a pregoeira, encaminhará os autos aoPrefeito, para fins de homologação do resultado da licitação;
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10'27 ' Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentaçãopoderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará
às licitantes, desde logo, a dat4 o horário e o locar em que será divulgado á resultado áo jurgamento;

10'28' Das rermiões relacionadas com o pÍesente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quaisserão assinadas pela pregoeira, pelos membros da equipe de apoio 
" 
&-ú; p"ü;ãpresentantes dasempresas presentes à sessão;

10'29' Nas atas a que se refere o subitem anterior'serão consignados o nome de todas as licitantes, asreclamações e requerimentos apresentados, bem como as ãemais ocorrências qu" int"r".a"- uoprocedimento;

l0'30' caso todas as propostâs escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos
estabele.cidos neste Edital, podeú a Pregoeira, a seu exclusivo ó.itério, fi*ur às licitantes o prazo de g(oito) dias úteis paÍa a apresentaÇão de novas ofertas escoimadas-das causas tue motivaram adesclassificação, admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos aos iniciatÀente;i;;r,'
10'31' o procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todasas licitantes' hipótese em que a nova documànhção deveÉ ser apresentada a pregoeira no prazo g (oito)
dias úteis, contado da data da lawatura da respeciiva Ata;

10'32' A Pregoeira e/ou o Prefeito d.e qymbe - sergipe poderão solicitar esclarecimentos, pÍyeceres epromover diligências destinadas a elucidar ou a cornplernentar a instrução ao pr*erro, sempÍe quejulgarem necessário, fixando prazo aos setores competóntes ou às licitantes para o atendimento, vedad4por paÍe deÍas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente daproposta,/documentação ;

10.33. se não houver tempo suficiente para a abeúura dos envelopes .,proposta de preços,, e"Documentação de Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se às trabalhos não puderem serconclüdos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas ae imeaiato, os motivos serão
consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

10'34' Havendo intemrpção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados nofecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoiá e pelos representantes legaisdas licitantes presentes, ficarão sob a guarda do pregoeiro até nova rermião oportunÍrmente marcada paraprosseguimento dos trabalhos;

10'35' Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados,obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes r"g"i. o* licitantespresentes à sessão deste Pregão;

l0'3ó' Apos a homologação^ do. presente ceíame. a licitante cuja documentação não tiver sido
examinada terá o pÍazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto a prefeitura de

10.2ó. Manifestando qualquer das licitantes
encamiúado para fins de adjudicação e homolog

a intenção de recorrer, o processo somente será
ação do resultado após o tÍanscurso da fase recursal;

(
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ESTADO DE SERGIPE
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Cumbe - Sergipe, frndo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.

11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem
8.4, deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope n.. 02 - DOCUMENToS DE HABILITAÇÁóa

11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia
autenticada por cartório ou' em cópia simples, desde que, seja apÍesentado o respecti;o original, pia
conferência pela pregoeira ou por sua equipe de apoio;

l1'1'2' Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir
fora do envelope no.02, a fim de evitar transtomos e facilitar os trabarho-s da piegoeira;

ll'l'3' Para participar do presente certame as empresas inteÍessadas deverão apresentar toda a
documentação comprobatória da necessária qualificaçãó no que se refere à:

habilitação jurídica;
regularidade fiscal e trabalhista:

qualificação técnica.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/OOO1-A2

a)
b)

c)

d) qualificação econômica e financeira;

e) cumprimento do disposto no inciso X)cüll do art.7o da constituição Federal.

ll'2 - A Habilitaçâo Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

I 1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial;

ll'2'2, Ato constilutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõãs, acompanhado dã documento de eleição de
seus administradores. No caso de alterações será aàmitiáo o estatuto ou o contrato consolidado;

I l'2'3' Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

I l'2.4. Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento
no País, e ato de registro ou autoriz4ão para funcionamento expedido peto-orgáo competente, se a
atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificadôs os seus admiiistradores;

I l'2'5' Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu rzüno de atividade ê compatível com o objeto contratual;

I 1'3' - A Regularidade Fiscal e Trabalhista seni comprovada, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Endêreço Avenida Leandro Maciel, n.08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.6ô0-000
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ll'3'l' Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (cNpJ), através do respectivo
comprovante de Inscrição e de situação cadastral, emitido pela Receita Federalí'

1l'3'2' Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívàl *- o ái;"ro 
"ontratual;

11'3'3' Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e previdência Social, com aapresentação da certidão conjunta Negativa ou certidão Conjunta Positivq com efeitos de negativa deDébitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da unlão e a seguriáade sociá!

1l'3'4' Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da CertidãoNegativa ou certidão Positiva" com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ào domicilio ousede da licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja"atinente aos débitos estaduais;

ll'3'5- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da CertidãoNegativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitanie, ou outra "q.i""ü", na forma dalei;

I l'3'6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do pCtS, emitào pela Caixa Ecànômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituído. po. ili. 

'

11'3'7' Prova de inexistência. de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa" nos termos do Tíulo vlI-A da Consolldação d;;i, do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de lq de maio de 1943.', §R).

I l'4' - A QualiÍicação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

I 1'4' l ' - Comprovação de .aptidão para desempeúo do serviço, compatível em caÍacterísticas,
quantidades e prazos com o objeto deste certame, atiavés de Atestadó de Capacidade Técnica, fornecidopor pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado À pup"r timbrado
do órgão tomador;

11'4'2' - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da proponente junto ao CREA - Conselho Regional deEngeúaria, com jurisdição na sua sede, válida na dàta da abertura da Licitação, 
""Ào io. classificada

vencedora, realizar a inscrição perante ao conselho desta circunscrição.

1l'4'3' - Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA do profissional Técnico(a) com suÍr
documentação que o habilite para tal execuçãõ dos serviços de acordo com o estabelecido pelo
!95e1h9, devendo apresentaÍ Atestado dá Capacidade Técnica, devidamente registrado no
CREA/CONFEA de ter executado os serviços compatíveis;

a) A comprovação de vínculo poderá ser feita através de contrato de nabalho (com a devida
anotação em CTPS) ou de contrato de prestação de serviços profissionais devidamente

Cumbe - CNP
08, Centro de
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ll'4'4' * comprovação de Registro emitido pelo conselho Regional de Administração, cRA. vigentena data de abertura desta licitação.

1l'5' - A QualiÍicação econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da seguintedocumentação:

11'5'l' certidão negativa de falência ou-.concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedidas no domicíúo da pessoa fisica;

I l '6' - o cumprimento do disposto no inciso xxxll do art. 70 da Constituição Federal, serácomprovado, mediante a apresentaçâo da seguinte documentação.

I l '6' l ' - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da empÍesa:

l1'6'1'1 De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e,em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partiÍ de quatorzeanos, conforme disposto no Inciso xxxlr. do aÍ. 7., da constituição Federal, conforme modelo noAnexo III ("Modelo - Decraração Rerativo ao Trabaího de Menorós,,).

I l '7' A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em paper timbrado (personalizado) da empresa:

1l'7'l' De que não está inidônea-. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a AdministraçãoPública, direta ou indirera. Federal. Estaduat o, irlunicipur, u". *so,. ã-qr"-..1i ciente daobrigatoriedade de informar a prefeinua Municipar ae o,mue - sergipe u .rp"*"iier"iu de qualquerfato que pílsse a caracterizar qualquer rrm desses iÍnp"ài-"ntor, conforme modelo no Anexo IV((Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditiivos,,).

l l 8' serão inabiliúados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos ristadosacima' apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasurâs ou entrelinhasque ponha em dúvida a veracidade dos dados.

1l'9' A DocUMENTAÇÃo DE HABIT,ITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio dequalquer processo de fotocópia. caso algum documento ae rrautitaçao tenha sido ã.liiao p"ru htemet,
:"i:tT,"_ 1.ll :y_u**t;cidade condicionada à veriÍicação no respectivo sítio, devendo, ainda" seroDservaoo o segutnte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade,
em nome da empresa que irá pruticipar do presente certame coúndo o mesmo cNpJ e
endereço respectivo. ressalvada a exceção previita no inciso III deste subitem;

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" OB, Centro de Cumbe _ Sergipe CEp: 49.660{00
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assinado pelas partes.
b) se o profissional indicado for sócio da empresa" este fica dispensado da comprovação dovínculo empregatício.
c) Não serão aceitas, declarações de contratação futura de prestação de serviçosprofi ssionais capacitados;

(
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b) Se o licitante for a malnz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz oq se for afilial, todos os documentos deverão estar obrigatoriament. 
"- no-" ãL.,i 

"l<""," 
aqueles quepela própria natureza, comprovadamente, foiem emitidos somente em nome da matriz. A

. referida comprovação, que é obrigatóri4 é de exclusiva responsab idade ;" ii;it 
"t";c) Acompanhados, quando ernitidos em língua estrangeira, da tradugão p*" ri"g"" poúuguesa,

efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente 
"ár.i*irudo. o" ."ii.uuão. no caÍório deTítulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, -í, "-iirao. em línguapoÍuguesa, também deverão ser apresentados devidamente cãnsuiarizados ou registrados-no

Cartório de Títulos e Documentos.

11'10' constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declaradavencedora, sendoJhe adjudicado o objeto da licitação pela própria pregoeira" ;";iil;;" de inexistênciade recursos administrativos, ou pela Autoridade superior,'na hipitese'a" 
"iiriã""iu de recursosadministrativosl

1l'11' Se o licitante desatender às exigências previstas neste Item, a pregoeira examinará a ofertasubseqüente na ordem crescente de clasiificaçaq verificando u .ru uc"iàbiidade e procedendo a suahabilitação, repetindo esse procedimento sucêssivamente, se for necessário, até a ãpuração de umaproposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

l1'12. Em se tratando de MICROEMpRESA ou EMPRESA DE pEeuENo poRTE, a comprovação
de Regularidade Fiscal e Trabalhista somente será exigida para efeito àe assinatura da Ata de ir"gi.à.,
entretanto, para assegurar a participação neste Certame, deverá a microempresa ou empresa de pelueno
porte apresentar toda documentação exigida no subitem 1 1.3 deste Edital, mesmo que àpresente alguma
restrição;

11.13. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada
vencedora do Certame, prorrogável por igual período. a critério da adminàtraiao, para regutarizaçao dadocumentação, pagamento ou parcelamento ào débito, e emissão de eventuais 

"á.tiao", 
negativas oupositivas com efeito de certidão negativa;

11'14' A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas no art. 7' da Lei n.' 10.52012002, sendo facultado à Adminishação
convocaÍ as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empeúo, ourevogação a licitação;

11.15. A pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da comissão permanente de Licitação), osdocumentos das demais licitantes pelo prazo ae :1 ltrinta; dias após a homotogaçao da licitação,
devendo as licitantes retirá-los ao fim imeàiato deste peíodo, sob pená de inutitiraçaããos mesmos. M

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serâo
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita

PreÍeitu raMuniciPal de Óumbe - CNPJ No 13.112

formalizadas mediante lavratura da
pelo Municipio, e o(s) licitante(s)

zggtooor-az

Endereço: Avenidâ Leand ro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49 660-000
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vencedor(es), que observaftí os termos do Decreto Municipal n'076 de 29 de outubro de 20lg e suasalterações, da Lei n." 8.666193 e Lei n.' 10.520/02, deste ediial e demais.ro..,"" p..tin"nt"r.

1? l'l- Integra o presente instrumento (ANExo VII) o modelo da Ata de Registro de preços a serem
celebradas.

12'1'2' os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de preços - Anexa a este edital. 

'

11'2-. Homologada a licitação.pela autoridade competente, o Município de cumbe - sergipe, convocaráo licitante vencedor para assinatura. da Ata de Ràgistro de preços, que firmaní o 
"o.p.o-i..o p,.u

futura contratação entre as partes, pelo prazo previstõ, nos termos do màd"lo qr" integra este Edital.

12'2.1' o Licitante Vencedor teú o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. Este prazo poderá sei pronogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o seu transcurso e" desde que ocorrajusto motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe.

12'2.2' A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não lbrmalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital.

l2'2'3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no pr.vo estabelecido é facultado
à administração municipal convocar os licitantes .e.ar"."ent"s, respeitada a ordem de classificação
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços,
pft:ryud,o o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na
planilha de custos anexa ao Termo de Referência./projeto Brisico.

l2'3- IncumbiÉ à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de preços na
Imprensa oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" g.666/93, até o quiíÀ dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos pàssíveis termos
aditivos.

l2'4- Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12'5- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o s le do art. 65 da Lei ne g.666, de 1993.

12'6- A AÍÀ de Registro de Preços produziní seus jurídicos e legais efeitos a partir dara de sua assinatura
e vigerá PELO PRAZO DE t2 (DOZE) MESES, incluídas eventuais pronàgações, confonne o inciso
III do § 3s do aÍ. l5 da Lei ne 8.666. de t993.

12.7- A Ala de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contprtação, nem ao menos
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição, .obedecida a

(

PrefeituÍa Municipat de Cumbe - CNpJ No 13.112.289/000i-82
EndereÇo: Avenida Leandro Maciel, n'08, Cêntro de Cumbe - Sergipe CEp:49.66G000
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação do serviço, em
igualdade de condições.

l2'8- o direito de preferência de que trata o sub item anterior podení ser exercido pelo beneficirírio do
registro, quando o Municipio optar pela aquisição cujo preço está registrado, po, oui.o meio legalmente
permitido' que não a Ata de Registro de preços, ê ó p."ço cotaão neste,'for igual ou superior ao
registrado.

12'9- o preço registrado e os 
-respectivos 

prestadores de serviços registrados serão divulgados naImprensa oficial. site da Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão" ae rregoes L prefeitura deCumbe e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de preços.

12.10- o Município monitorará. pero menos trimestrarmente, os pÍeços dos produtos, avaliará omercado 
.constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer ,"rnpoi-"11i a""orrência daredução dos preços praticados no mercado ouã" futo qü eleue os c..sto. ao, u"rt."girt 

"aor.
l2'10'l- o Município convocará oprestador de serviço para negociar o preço registrado e adeqú-lo aopreço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

"íir", u"i.u ãrfi"ç"ã" -".*a".
12i11.^!m caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal no8.666193 e Lei n" 10.520/2002.

12.12- Antes de receber o pedido para prestar o serviço e "l"o seja frustrada a negociação, o prestadorde serviço poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove mediante requerimentoÍirndamento e âpresentação de comprovantes, que nâo pode cumprir as obrigações assumirtas, devido aopreço de mercado tomar-se superior ao preço régistradá, por fatosupervenieite.

12'13-.Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados nomercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valoi originalm"ni. 
"o*t rt" da propostado prestador de serviço e aquele vigente n; mercado à época do" registro - .q*ça" econômicofinanceira.

12'14- Pára efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ouinferiores à média daqueles apurado, pllo M*i"ipio para àeterminado Item.

12'15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar osdemais prestadores de serviços classificados como cudast.o reserva para formalizarem o Registro deseus Preços, na§ mesmas condições do l" colocado ou revogar a Ata de Registro ae preiÀ ou paÍe dela.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

AATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13'l' Poderá utilizar-se da AÍa de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade
da Administração que não teúa paÍicipado do certame, mediante prÀia consulta'ao órgão gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condiições e as regras
estabelecidas no Decreto Municipal n' 076 de 29'de outubro de 201Íi e suas alterações, Lei n. g.666/93 e
na Lei no 10.520/02. relativas à utilização do Sistema de Registro de preços.
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13'2- Caberâ ao prestador de serviço beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do prestador dé serviço, ináependente Jos quantitativos
registrados em Ata" desde que este serviço não prejúdique as obrigaçõLs anteriormente assumidas.

13'3' As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do inãtrumento convocatório e registrados na ata deregistro de preços para o órgão gerenciador.

13.4. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgãogerenciador, independente do número de órgãos não p-articipantes que aderirem.

14. I . A Ata de Registro de preços poderá ser cancelada pela Administração:

14. l. 1. Automaticamente:

14.1 .l.l. Por decurso de prazo de vigência;

l4.l .1.2. Quando não restarem prestadores de serviços registrados;

14.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de cumbe, quando caÍacterizado o interesse púbrico.

l4'2' o Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processoadministrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

14.2.1. A pedido quando:

l-4'2'1'1' comprovar estar impossibilitado de cumpú as exigências da At4 por oconência de casosfortuitos ou de força maior;

14.2.1.2.. o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequíver em fi.rnção da erevação dospreços de mercado dos insumos que compõem o iusto do serviço.

14.2.2. Por iruciativa da prefeitura Municipal de Cumbe quando:

14'2'2'1' Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar supeúor àqueles praticadosno mercado;

1.4'2'2'2' Perder qualquer condição de habilitação ou qualifrcação técnica exigida no processo
licitatório;

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

(

Endereço: Avenida LeandÍo Maciel' n" 08' Centro de Cumbe - SergiPe CEP: 49.66GO00
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realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria Municipal

Prefeilura Àiunicipal de Cumbe - CNPJ Nô 13.112.289/OOO 1-82

@

14-2.2.4- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de preços;

l4?'2'?' Não comparecer ou se recusar a retirar, no pr.rzo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata
de Registro de Preços;

14'2? 6: C.uactenzada q,alquer hip-ótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas naAta de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

l4'3'.Em quaisquer das hipóteses_ acima, concluido o processo, a prefeitura de Cumbe fani o devidoapostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos PÍoponentes a nova ordem de registro.

15.1. O serviço será
responúvel.

l5'2' As informações sobre a realização dos serviços serão disponibil izzdas a empresa contratadajuntaÍnente com a Ordem de sewiço e lriota de EmpenÀo;

1.5'3' A não rcalização dos serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito doljci§te^a^i1c-ly$9 dos seus preços no sistema de registro, sern prejuízo das sanções previstas no art. gl
da Lei no 8.666/93.

l5'4' o estabelecimento comercial do prestador de serviço objeto deste processo deverá estar emconformidade com o que determina as 
"ondiçõ"s 

editalícias.

l5'S--Sempre que a empresa contratada não atender à convocação, é facultado à pMC, dentro do pÍazo econdições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de ..g;t o,lu- fazê_lo emigual prazo e nas mesmas condições, ou revogaÍ o item específico, re"p""trrã, or?li"it"ãao.

15'6' lndependentemente de transcrição, 
farfo parte integrante da Ata de registro as instruções contidasneste Edital, os documentos nele referenciador, ulérn da f,roposta apresentadã pelo vencedor do certame

e ATA respectiva.

1.5'7' Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da pMC por empregados ou prepostos doIicitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidáde deste último.

l5'8. A Prefeitura de cumbe podeni, até o momento da emissão da ordem de serviço, desistir dacontratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitantevencedor.

l5'9' A critério da Prefeitura de Cumbe, o item podeni ter seu registro cancelado por ser considerado
economicamente desequilibrado, em função de significativa variaçio de mercado.

Endereço Avenida Leandro Meciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encaÍgos
trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despe-sas
previsíveis que possam incidir sobre o serviço do objeto licitado.

16'2' O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de serviços expedidas pela
secretaria responsável, de conformidade com as notai fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestorda despesa" acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, runOo àe Garantia e
Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições arp.oportu-

_ 16.2.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento dadocumentação tratada neste sub item, através de crédito na Conta Bancáriá ao p.".tuaãi de serviço ouatravés de cheque nominal.

16.3. os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, exceto se contratados.

16'4' Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da eiecução do ajustádo, ou ainda. ". .*o de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área Lconômica extraordinaria e extracontratual, poden!
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e aretribuição da Administração p11 a jusra remuneração do serviço, objetivuiao u À-ut"nção doequilíbrio econômico-financeiro inicial do registro, na forma do artigo os, u, *a. da iei Federal n..
8.666193, alterada e consolidada.

l7'l' A licitante que, dentro do prazr de validade de sua proposta. negaÍ-se a assinar a Ata de Regisrrode Preços, deixar de enúegar a documentação exigida no certÍrme, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, farhar ou fraudar naprestação- de serviço do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneó, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, gamntido o direito à ampla defes4 ficani impedida de licitar e conuatar com a
Prefeitura Municipal de cumbe - sergipe, peló prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e na ata e das demais cominàções legais;

17 '2-' Pelo atraso injustificado, pela. inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o cÍlso, âPrefeitura Municipal de Cumbe podeni aplicar ao presháor de serviçã as àguintes'sançãLs, ga.artiaa aprévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o mríximo de l0% (dez por
cenlo) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do
serviço ou da entrega dos produtos;

b) Multa de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo.

Cumbe - CNPJ No
08. Centro de Cum

13.112.289tOOO't-82
be - Sergipe CEP: 49.66G000

Prefeitura Municipal de
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n"
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17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo
descontadas dôs pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas
judicialmente;

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventum for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então u"r"."ido, os juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês;

17.5. o não compaÍecimento injustificado para assinar da Ata de RegistÍo de preços ou retirar receber aordem de sewiço denúo de 05 (cinco) dias úteis, contados da= notificação escrita, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida com a propost4 sujeitando-se a licitante faltosa aopagamento de uma multa eq;'ivalente a loyo (dez pór cento) sóbre o valor total do respectivo
instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais prwistas nesta cláusula e na legislação pertinente;

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Regisúo de preços, seÉ
responsável pelas perdas e danos decorrentes para a prefeitura Municipal de cumL - sergipe; 

'

17.7. Aplicam-se nos c:§os omissos as norÍnas da Lei no. 10.520/02 e da Lei B.666lg3,com alterações
posteriores.

l8'l' Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante devení manifestií-lo a pregoeir4 expressando
sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor;

18.2. Será concedido à licitante t'e manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (tÍês dias),
para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desdé logo, intimadàs a apresentar contra-
razões' no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da ieconente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos;

18.3 ' A falta de manifestação imediata e motivada da licilante em recoÍrer, ao final da sessão do pregão,
importaftí a decadência do direito de. recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pela pregoeira, à(s)
licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do prócesso à autoridade 

"o-p"t"rt. 
p".u u t oÀotog"çaà;

18.4. O recurso contra a decisão da pregoeira não terá efeiro suspensivo;
18.5. Se não reconsiderar srra decisão, a pregoeira submeteú o recurso, devidamente informado, à
consideração da Autoridade Superior, que proferiní decisão definitiva antes da homologação do
procedimento licitatório; (

18.6. O acolhimento do recurso
aproveitamento;

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

l8'7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório:

Prefeitura Municipâl de Cumbe - CNpJ
EndereÇo: Avenidâ Leandro Maciel, n" OB, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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l8'& Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação,
na Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura úunicipal de Cumbe -'Sergipe, localizado no
endereço constante do rodapé deste Edital;

l8'9' Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicagão subsidiária da Lei n" lo.s2y/o2,
caberá:

I - Recurso, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar da intimação do ato, nos casos de:

a) Anulação ou revogação da licitação;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.c) Cancelamento da Ata de Registro de preços;

II -- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da imimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hienirquico;

III - Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Públic4 no prazo de l0 (dez) dias úteis da intimação doato.

18'10' os recuÍsos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual podeni reconsiderar"sua d..i;;;;;;; de 03 (três)
dias úteis, ou' nesse mesmo pfttzo, encamiúá-lo devidamente informado àquela autori'úe. Neste caso,
a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (rês) dias úteis, contados do recebimento ào recurso, sobpena de responsabilidade (§ 4o, do artigo 109, da Lei no g.666/93);

18'11' Os recursos e contra-Íazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados,
dentro do prazo legal, no setor de Licitação, localizado no endereço constantJao .oaup. ã.rt" raitut;

18'12' Não serão coúecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão
recebidas à petições de contra-razões apresentadai intempestivamente ou em desacordo com o disposto
neste Edital.

l9'l' As normas que disciplinam esle Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse públicà, sem comprometimento da segurança e do
regular frrncionamento da administração.

19'2' Os casos omissos poderão 
_ser 

resolvidos pela pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante
aplicação do caput do art. 54 da Lei n." 8.666/9j.

l9'3- o não atendimento de exigências formais não essenciais não importanl no afastamento dolicitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata .ó.p.""n.ao ãu.* propo.,u
durante a realização da sessão pública deste pregão.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289IOOO1-82
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19'4' A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicani direito à contratação.

19'5' A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficirírio direito de prestação dosserviços, mas apenas mera expectativa de contratação.

19'6' A formalização da Ata de Registro de-Preços só gera ao beneficiriLrio do registro a obrigagão dapÍestação dos serviços quando recebido a ordem de serviço juntamente com sua Nãta de Empenho.

19.7' Nenhuma indenização será devüa_às ricitantes pera elaboração ou pela apresentação dedocumentação referente ao presente edital, nem em relàção as expóctativas'de contratações deladecorrentes.

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados noRegistro objeto dessa licitação.

de Cumbe - CNPJ No 13j12289rcO11 -82

19.9. A Homologação do presente procedimento seni de competência do prefeito.

19'10-' Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e incluise o dia do vencimento' observando-se que só se iniciam e vencem pnvos em dia de expediente normalno Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contriá.,rio.

19' l I ' Quaisquer informações poderâo ser obtidas pelo telefone: (o7g) 3362-1243 (comissão de pregões
da Prefeitura de Cumbe) das 07:00 à 13:00 horas.

19'12' cópias do edital e anexos serão fomecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horiirio de07:00 à 13:00 horas, na sede da comissão de pregões da prefeitura de cumbe, ,it*au a Av. LeandroMaciel, no 08 - Centro de Cumbe - Sergipe _ CEp: 49.660-000;

19' 13' o rermo de Referência,{Projeto Baísico podeni ser examinado por qualquer interessado na sede daComissão de Licitações da prefeitura Municipi de Cumbe _ Sergipe.

19'14- Todas as nonnas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo -Termo de Referência,{Projeto Básico deste instrumená c*ro"utãr;o ;;#;;;inuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

19.15- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às ricitantes quarquer tipo deindenização, fica assegurado a autoridade competente:

9:15'1' - Alterar as condições, a qL.-lquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dandociência aos interessados na forma dà legislação vigente;

9'15'2' - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciênciaaos interessados mediante afixação resumidá ou da integra do ato, conform" áiú.iã íá'rci Federal no8.666/93.

Prefeitura Municipal
Enderêço: Avenida Leandro Maciel , n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660_000
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20.1. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas
do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interÃiadás a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Cumbe /SE. l0 de o de 2023.

JULCEMARA E DA CRUZ
Pre

Cumbe - CNPJ
08. Centro dê C

No 13.112.289/0001-82
umbe - Sergipe CEP: 49.660-000

Prefeitura Municipal de
EndereÇo: Avenida Leandro Maciel, n.
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PREGAO PRESENCIAL SRP NO OOI/2023

ANEXO I

PROJETO B ICO
MEMOzuAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE E

POVOADOS DO MUN]CÍPIO DE CUMBE _ SERGIPE.

1. OB.IETO

I.I. O obieto desta Licitação é o REGISTRo DE PREÇos PARA CoNTRATAÇÃo oB
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE
E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, CONfOTMC CSPCCifiCAçõCS MíNiMAS,
quantitativos e demais condiçôes constantes neste Termo de Referência.

2, JUSTIFICATIVA

3.0 OBJETIVO

3'l ' A presente especificação tem por objetivo instruir as condições que nortearão o desenvolvimento
dos serviços de manutenção, conservação e rimpeza de vias públicas no município de cumbe/sE,
conforme abaixo:

3.2. Todas as quantidades de serviços constântes da pLAMLHA DE vALoR oRÇADo Do
MUNICÍPIO foram estimadas considerando-se as necessidades nlrrais e ürl crescimento da demanda
futura dos mesmos! não estando a rigor a empresa contratada executar as quantidades máximas
previstas, mÍrs apenÍ§ o que for determinado pela Prefeitura Municipal de Cumbe, no seu planejamento
estratégico.

$
Enderêço: Avenida Leandro Maciel, n'08, CentÍo de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660_000
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2'1' O processo em questão visa atender as necessidades da população no que refere a manutenção da
limpeza em vias públicas em diversos logradouros do Município e povoados de cumbe/sE.
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l. coxorçÕos GERATs DE TMrLANTAçÃo e exrcuçÃo oos sERwÇos

4.1. Assistência Técnica e Administrativa

4'1'1 - A Conkatada se obriga" sob as responsabilidades legais estabelecidas no Código Civil Brasileiro,
a prestaÍ toda assistência técnica e administrativa necessiíria para imprimir andamento conveniente aos
habalhos.

4.1.2 - Deverâ a contratada obrigatoriamente, ter no Município de cumbe, responúver geral pelos
serviços executados, auxiliado por encarregados.

4'1'3 - A contratada deveÉ dispor de edificações e instalações fixas no Município de Cumbe, providas
de escritório' almoxarifado e material de consumo suficiente para garantir a regularidade dos serviços e
manutenção dos veiculos e equipamentos.

4.1 .4 - Não senl permitido a contratad4 que seus veículos sejam guardados em vias púbricas.

4.2. Materiais e Mão-de-obra

4'2'l - Cabeá à Fiscalizaçâo' a apreciação e o julgamento da qualidade dos materiais, ferramentas e dos
equrpamentos a serem utilizados nos serviços.

4'2'2 - Cabera a Contratada fomecer e conservar equipamentos manuais, mecânicos, ferramentas e
equipamentos de proteção individual (EPI) necessririo à segurança e higiene do trabalho, bem como
obter os materiais, ferramentas e equipamentos em quantidades suficientes para conclusão dos serviços
no prazo fixado no contÍato, aplicar mão-de-obra idônea, de modo a reunir em serviço uma equipe
homogênea e eficiente, que assegure processo satisfatório dos serviços.

4'2'3 - A Contratada deverá apresentar à Fiscalização do Município de Cumbe, todo e qualquer material,
ferramenta e equipamento a ser utirizado na execução dos serviços, bem como os catárogos,
mostruários, folhetos técnicos, etc, antes de sua aplicação, para análise e aprovação.

4'2'4 - Não senl motivo justificado para atraso na conclusão dos serviços, a proposição de substituição
de qualquer material, ferramentas e equipamenros, por um simirar e sua aceitação ou não pera
Fiscalização.

4'2'5 - Só deverão ser admitidos aos serviços, candidatos que se apresentaÍem com boas referências e
tiverem seus documentos em ordem. só poderão seÍ mantidos em serviço os empregados cuidadosos,
atenciosos e educados para com o público.

4'2'6 ' A Fiscalização teftí direito de exigir dispensa, garantida ampla defes4 a qual deverá se realizar

{
Endereço: Avenida LeandÍo Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.66G000
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dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom
andamento dos serviços. Se a dispensa der origem a ação judicial, o Município de Cumbe não terá
qualquer responsabilidade.

4.2.7 ' Dutante a execução dos serviços é absolutamente vetado por parte do pessoal da Contratada, a
execução de outras tarefas que não sejam objeto do presente projeto.

4.2.8 - Será termirantemente proibido aos empregados da Contratada fazlÍ cat;1ção ou triagem,
ingerirem bebidas alcoólicas em serviço e pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie.
4'2'9 - Cabe à Conhatada apresentar, nos locais e no horif io de trabalho, os openírios devidamente
uniformizados, portando ferramentas e EpI's suficientes para a realização dos serviços.

5. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

5.1. Areas

5'1'l - os serviços de limpeza objeto do presente Memorial Descritivo são definidos como serviços
rotineiros e abrangerão as seguintes localidades: Sede e todos os povoados do Município de Cumbe.
5'l'2 - Poderão ser acrescidas outras localidades na prestação dos serviços descritos neste projeto,
obedecidos aos limites das quantidades, bem como os acréscimos permitidos pela Lei Federal no

8666193 e a alterações posteriores.

5.2. Dos Serviços a serem executados:

§
Preíeitura Municipal dê Cu
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4.3. Fiscalização

4'3'l - O Contratante através de repÍesentante especial e previamente designado mediante ato próprio,
fiscalizará e acompanhará a execução dos serviços contratados, oriundos do edital e seus anexos nos
termos do att.67 da Lei Federal n" 8.666/93, devendo a contratada asseguftlx lilne acesso aos locais de
serviço e tudo facilitar para que a fiscalização do Contratante possa exercer integralmente sua função.
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5.3. Medição dos Serviços

5.3.1 - Os serviços serão pagos em

comprovadamente executados.

parcelas mensais correspondentes aos serviços

6.0 -REJ. ARG. CIMENTO E AREIA l:3

6.1 - Definições dos Serviços

6'1'l - será executado o rejuntamento em todo o município e povoados. conforme materiais,
profissionais e equipamentos descriminados no item REJ. ARG. clMENTo E AREIA da planilha de
composições.

6.1.2 - o objetivo desse serviço é manter as vias púbricas em perfeito estado conservaçâo.

7.0 - poDA DE ÁRVORES, EXCETO REMOÇÃO DE ENTULHOS

Estabelecer uma metodologia para a execução dos serviços de poda de iírvores.

7.2. DEFTNTÇÃo

Defini-se como poda de iirvores, o ato de coÍar árvores e ramos em pé.

ITEM UNID
01.01 Poda de arvores, exceto remoção de entulho

0l .02
Limpeza de pavimentação em paralepípedo

rejuntamento com aÍgÍunassa cimento e areia I :3

e execução de
m2

01.03 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af OS/201g m2

01.04
Limpezz manual de terreno

roçagem

vegetação rasteira, incluindocom
m2

Endereço: Aven ida Lêandro Maciet, n" 08, Centro de Cumbe _ SeÍgipê CEp: 49.ô60_000
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7.2.1. Serviço de poda de árvores:

A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução dos
serviços, consta no Quadro de Serviços

o Município poderá determinar alteração no cronogÍama de execução dos serviços de acordo com as
necessidades existentes.

7.2.2. Serviço de poda de árvores no perímetro Urbano e Interior:

a) Os serviços serão na seguinte forma:

I . A execução dos serviços será trimestral;

2. Paru a execução dos serviços podas de árvores e arbustos, coleta de resíduos em áreas
públicas, o município será responsáver pelo o fomecimento de todas as ferramentas,
equipamentos, máquinas, bem como veículo coletor, combustíveis e o motorista, ficando
a cargo da CONTRATADA o fomecimento da mão-de-obra necesúria para execução

dos serviços envolvidos na operação, conforme fixados no contrato. A operação dos
equipamentos e mão-de-obra a ser fixados no contrato seá efetuad4 exclusivamente,
pelo pessoal especializado da empresa a ser cONTRATADA, bem como a manutenção

dos equipamentos.

7.3. PROCEDIMENTOS f, RECOMENDAÇÕES

Para a execução de qualquer tarefa com eficiência e segurança, no corte de árvores, abate, corte de
troncos em toras, corte de galhos, com a utilização de equipamentos para corte e pod4 deve-se seguir
rigorosamente as recomendações técnicas e de segurança.

7.3.1. Instruções de Segurança.

- Somente pessoas autorizadas e devidamente treinadas é que deve executar os serviços de cortes e poda.
Não operar o equipamento sem coúecimento para tal.

- Sinalizar convenientemente o local de serviço mediante o uso de barreiras, cordões de isolamento e

Cumbe - C
08, Centro

NPJ No 13.1 12.289/0001_82
de Cumbe - Sergipê CEp: 49.660-000
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cones de sinalização.

- O empregado que irá efetuar a poda de árvores, deverá estar utilizando os eqúpamentos de proteção

individual adequado, os quais se constituem de: luvas, capacete, óculos de seguÍ:rnça ou capacete com
protetor facial acoplado, cinturão de segurança ou ETR, protetor auricular e roupas adequadas.

- Antes do início dos serviços, deverá ser constatado a existência ou não de casas de marimbondos ou
abelhas na árvore a ser podada. Caso da existência, além dos equipamentos de proteção o empregado
deverá utilizar roupas protetoras contÍa tais insetos, extinguindo os mesmos através de fumaça ou
inseticidas. Para utilização de inseticidas o empregado ainda deverá utilizar miíscaras protetoÍas.
- Cada ferramenta a ser utilizada no serviço, devetá ser içada por meio de corda em baldes de lona ou
bolsa.

- A distância mínima de seguança para as redes de alta tensão é de 2,00 metros e 1,00 para a baixa
tensão.

7.4. FERRAMENTAS PARA PODA

As fenamentas utilizadas para a poda de árvores devem estar sempre limpas, afiadas e

desinfetadas antes do uso. No momento do coÍe deverá ser escolhida a ferramenta adequada para cada
caso.

- Sena manual

- Alicate hidráulico para poda

- Serrote corta galho

- Facão

- Machado de 2.5009

- Machadiúa de 70 g.

- Foice

obs': As ferramentas dos ultimos três itens, somente deverão ser utilizadas na remoção de iírvores ou no
corte de galhos ao nível do solo.

7.5. TIPOS DE PLANTÂS

As plantas de folhas perenes serão podadas no período que vai do término da frutificação à
emissão de novos brotos

As plantas caducifólias (que perdem as folhas em certas épocas do ano) serão podadas na sua

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro l\,taciel, n. 08, Centro de Cumbe _ Sergipe CEp: 49.ô60_000
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fase de repouso. que poderá coincidir ou não com o invemo.

ARVORE DE CLIMA TEMPERADO

o repouso vegetativo ocorre quando as essências perdem as folhas, o que também pode ocorrer
com o lnvemo.

.,invonrs DE cLIMA TRopICAL
Estas árvores perdem as folhas durante o inverno ou qualquer outra época do ano. Após este

repourio, suÍgem os botões florais, depois novas folhas e frutos. Trata-se pois de um repouso apenas
aparente, uma vez que a árvore estava preparando-se para o reflorescimento. Uma poda nessa fase de
repouso seria desastrosa para a resistência da árvore.

Havendo dúvidas as árvores devem ser podadas somente após as floradas. Os exemplos mais típicos
dessas essências são:

- Ipê Amarelo - Tabebuia Heptaphylla

- Ipê Branco - Tabebuia roseo-clara

- Ipê Roxo - Tabebuia longiflora

- Figueiras brasileiras em geral

- Bauinia Branca ou uúa de vaca branca - Bauhinia Bongardi

- Bauinia Roxa ou uúa de vaca roxa - Baúinia Variegada

- Bauinia Africana - Bauhinia Blaheana

7.6. COMO EFETUAR OS CORTES

a. o corte deve ser sempre acima de uma gema vegetativa, pois se ficar um tronco acima da gema, esta
apodrecerá, podendo comprometer toda a planta.

gemâ

corte próximo à gema 45
faciliEa escoar a agua

\\
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n. OB, Centío de Cumbe _ Sergipe CEp: 49.660_000
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b' o corte sempre deve ser feito inclinado para facilitar o escoamento da água, em bisel de 45", para fora
da gema.

ffiffi
incorrelo
muits área
exposla

ffi
ttu

coffáoincorreto incorreto
risco de dano
â gema ne poda

Por motivos econômicos, só se pincela as áreas dos cortes com produtos especiais (elastômeros,
alvaiade, calda bordaleza' fitilho, mastique etc.), em caso de ramos grossos de iírvores de alto valor.
Essa operação tem que ser feita com muito critério, pois embora proteja o local contra infecções, atrasa
muito o tempo de cicatrização, o que às vezes aumenta o risco do aparecimento de infecções.
A poda de árvores em locais onde existir condutores elétricos devem ser realizadas de maneira a não
deixar galhos acima dos condutores primários (AT) ou em posição que o vento possa fazer tocáJos no
condutor.

7,7.PODA EMERGENCIAL

E a poda executada em ramos de

(temporais. cuno-circuilo etc..1.

rirvores visando livrar a fiação elétrica em situação crítica

PODA PARCIAL EM V

visa eliminar os Íamos que estão prejudicando a fiação elétrica primiiria e/ou secundeiria. A
figura mostra a poda em "V" com afastamento para a rede primríria.

Poda em "\/'

Prlmária

Cumbe - CNP
08, Centro de

J No't3.112.289/0001_82
Cumbê - Sergipe CEP: 49.660-000
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PODA PARCIAL EM FURO

visa eliminar os r.mos que estão prejudicando a fiação erétrica secundária (baixa tensão)

NOTA

Normalmente a poda é executada em "v". Posteriormente a árvore se recompõe fechando a copa de
modo a tomar a forma de um furo. somelte em copas muito densas é possível executar de início a poda
em furo.

Poda em furo

S e cun dária

PODA PARCIAL DE AFASTAMENTO SECUNDÁRIO

visa eliminar os rÍrmos que estiio próximo da fiação da rede elétrica secundiíria (baixa tenúo).

NOTA

t

AÍaíamento Secundário

Nô't3.1 12.289/0001_82al de Cumbe - CNPJ
el, n' 08, Centro de C
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As podas em "v" em "FUR.' e de afastamento são podas emergenciais e não habituais.
A poda complementar de conformação ou contenção sempre é executado pelas prefeituras Municipais.
A distância dos condutores aos garhos deve ser de no mínimo 2m paraa ALTA TENSÃ. e lm para a
BAIXA TENSÃO-
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7.8. CORTE COM TESOURA

O ato de cortar com tesoura, a lâmina frna deve ficar sempre do lado da gema

Na suspensão de ramos, a râmina da tesoura deve ser inserida no ânguro fechado do ramo, para que o
corte seja adequado.

Na poda procurar eliminar os ramos:

l. Ramos ladrões

2. Verticais que obstruem a copa

3. Ramos cruzados que se roçam

$
PreÍeiture Mun icipal de Cumbe - CNPJ N" 13.í.12 .289tO001 -82
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4. Pendentes inadequados

Veilicais
Penderíes

Obs. Procurer
minar nas podas

Na poda de uns raÍnos de maior diâmetro, a seqüência operacional correta é a que se segue:

tr-l
,Í*iauonar aq..[

Galhos

,i
7a

'1'code
Finos

i.-1úl---rl\
Poda lncorrêta

Poda dê Gahos
Grosaos

7.9. EXECUÇÃO DA PODA

Procedimentos a serem seguidos:

a. Verificar a distrância dos galhos até as redes de baixa e alta tensão.
b. Verificar a disfância de trabalho em relação à rede.

c' verificar se os galhos a serem cortados têm possibilidade de atingir os condutores ou se distrância de
trabalho é inferior a 60 cm em Redes de 13.800 volts. Nestes casos a rede de alta deverá ser desligad.
ou realizar a poda por profissionais especializados em serviços com liúas energizadas (Liúa viva).
d' Apoiar firmemente a escada sobre a árvore ou galhos que ofereçam a necessária resistência e amamí-
la. Solicitar a um auxiliar para segurar firmemente a escada antes da amarração.
e' subir na escada levando a corda de preferência com carretilha, presos ao cinturão de segurança.
f' Prender o cintu,ão em volta de um galho resistente, que possa suportar o peso do empregado que irá
executar a poda.

g. Instalar uma linga (estropo) em um galho grosso ou tronco da árvore.

{
Endêreço: Avenida Leandro Maciel, n" 08. Centro de Cumbe _ SeÍgipe CEP: 49.660-0OO
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h. Fixar a carretilha na linga.

i. Içar as ferramentas necessárias.

j. Cortar os galhos menores com a tesoura para poda

k. Amarrar os galhos grandes com as cordas e cortá-los.

l' Tanto o podador quanto o ajudante que se encontra no solo, devem estar atentos para não serem
atingidos pelos pedaços de ií,rvore que forem seccionadas.

m' Finalizada a poda- retirar a escada e amontoar os galhos junto ao meio fio ou local de trabalho, para
serem posteriormente recorhidos e removidos para locar previamente estabelecido.

7.I0. CUIDADOS NA PODA DE ÁRVORf,S COM REDES SECUNDÁRIA E/OU PRIMÁRIA
ENERGIZAI)AS

a' utilizar equipamentos hidniulicos com lança e cestas isoladas (caso não possuam solicitar a
CONCESSIONÁRIA de energia elétrica).

b' Estacionar o veículo de tal modo que os galhos cortados não caiam sobre a cabine do veículo após o
corte.

c' Proteger os condutores elétricos secundários com coberturas flexíveis no sentido de baixo para cima.
e finalmente o do meio.

d' Instalar as coberturas nos condutores fora do alcance dos galhos e depois desliá-las sobre esses
condutores, usando-se tantas quantas forem necessárias para isolar o trecho sob alcance dos galhos.

{
e' com o bastão podador ou aricate hidráulico, o empregado deverá proceder o corte dos galhos.

AÍaslamanto mínimo sntre a
árvore podada e à rede pri-
márie

2,00m

Senlido de deslizamento
dâs coberturas de prote-

çáo

preÍeitura Municipâl de Cu
EndereÇo: Avenida Leandro Maciel. n" Og, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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f. Finalizada a poda. retirar as coberturas dos condutores no sentido inverso a instalação.
g. Amontoar os galhos junto ao meio Íio ou local previamente determinado.

Se necessário proceda à amarração dos galhos.

7.II. CORTE DE ÁRVORES

Executar o I o corte (barriga ou tombo) da árvore na direção em que deseja que a mesma caia.

t
Endereçoi Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660{00
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(<

i:-

o segundo corte deverá ser feito aproximadamente l0 cm acima do lado oposto do primeiro corte, ate a
arvore carr.

(ã

Após a queda da árvore a mesma deve ser retirada do local para não obstruir o trânsito.

7.12. CASOS ESPECIAIS DE PODA DE ÁRVORES

Existem casos de iirvores que aparentemente não interferem nas redes elétricas ou outras situações,
podendo inclusive localizar-se rerativamente longe, mas sob a ação de uma força exterior (ventos,
tempesÍades), atingem os condutores e similares.

Tais iíL.vores devem ser observadas e podadrs normalmente. Caso sejam bananeiras. coqueiros, bambus
ou outras que não apresentem troncos em sua constituição, devem ser retiradas após autorização de
órgãos competentes.

obs' A identificação de árvores que estejam interferindo nas redes ou similares, é feita em geral pela
observação, ou pelo perfil da iirvore do Iado atingido, apresentando reentrâncias.

t
PÍefeitura Municipald e Cumbe - CNPJ N".13.112 289/0001-82Endereço: Ave nida Leandro Maciel. n' 08. Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.ôô0_OO0
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7.13. CONCEITOS TÉCNICOS DA EXECUÇÂO DA PODA

Principais Enfoques:

a. Que árvores a podar:

- A regra básic4 é que somente devem ser podarlas as árvores que na forma adulta apresentam copa
globosa ou umbeliforme (forma de guarda-chuva).

- Embora algumas espécies admitam (do ponto de vista da sobrevivência), nunca devem ser podadas
árvores com formato colunar, piramidal fusiforme ou cônica. Isso porque tais espécies, se podadas,
destruiriam, gerando verdadeiros desastres da estética.

- Não deve ser confundido o termo poDA, objeto deste curso com o termo toarete (poda de rimpeza), ou
de conformação para melhorar a estética do vegetal, é óbvio que pode ser rearizada em quarquer
essência.

7.I4.EM QUE ÉPOCA PODAR

A poda poderá ser feita em qualquer época do ano, se for uma poDA DE coRREÇÃo (ex: para
minorar os efeitos de um acidente), ou se o ramo tiver pequenas dimensões (aÍé 2 cmde diâmetro).
De uma forma geral (embora não absoluta), os procedimentos devem ser os seguintes:
a' sempre que possível, as plantas devem ser na época do seu repouso vegetativo, que na maioria das
vezes coincide com o invemo local.

b' os empregados devem ficar a uma distância segura para evitar que sejam atingidos no momento da
queda pela iiwore.

{
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbê - Sergipê CEp: 49.660-000
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NA PODA DE ÁRVORES OS EMPREGADOS DEVEM FICAR A UMA DISTÂNCIA SEGURA.

7.r5. TMPORTÂNCrA DA ARBORTZAÇÃO

AIguns beneffcios:

a. Sombreamento

b. Proteção contra os ventos

c. Ação sobre o bem estar fisico e psíquico do homem

d. Purificação do ar

(
Prefeitura Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.112.289t0001-82
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6.0 - COLETA E CARGA MANUAIS

6.1 - Definição dos serviços

6 l'l - Consiste nos serviços de operação de carga, transporte e descarga dos resíduos provenientes da
poda e limpeza realizada.

6.1.2 - Os serviços serão executados no tumo diumo.

6.2 - Equipamentos

6.1 .2 - Será utilizado Carrinho de mão

7.0 - CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO
7.1 - Descrição dos Serviços

7'l'l - Executar atividades de capina de terrenos de posse do município. Conforme profissionais e
equipamentos descriminados no item cApIN A E LIM9EZA MANUAL DE TERRENO da planilha
de composições.

7.2 - Procedimentos básicos de execução

7'2'l - As atividades serão realizadas no tumo diumo, com carga horiíria de og(oito) horas por di4 de
terça-feira a úbado.

7 '2'2 - A programação dos serviços será contínua nos locais determinados pela prefeitur4 através de
Ordens de Serviços.

7 '2'3 - Apos cada jomada de trabalho, deverá ser feita a limpeza da iírea através do recolhimento e
acondicionamento dos resíduos em sacos em rocais definidos para fácil coleta.
7'2'4 ' A coleta e o transporte dos resíduos para local de descarg4 previamente determinado pela
fiscalização, deverão ser feitos por caçamba basculante.

\
de Cumbe - CNPJ No ,t3.112.2891OOO 't-82PreÍeitura Municioal
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7.3 - Equipamentos

7.4 - Areas

7'4'1 - os Serviços deverão ser executados em diversos locais do Município de Cumbe de acordo com a
necessidade, mediante expedição de Ordens de Serviço.

8. PRÂZO, LOCAL E CONDIÇÕES

8'1' A Contratada deverá prestar o serviço adjudicado de acordo com o solicitado e no pr.vo máximo
estabelecido na ordem se serviço a contar da data de recebimento da ordem emitido peto Setor de
Competente.

8'2 - o local da realização dos serviços, será estipulado na solicitação formal da secretaria responsável,
podendo ser na sede ou nos povoados do Município de Cumbe _ SE.

8'3 - A exigência referente ao pÍazo se justifica devido ao fato de o objeto possuir finalidade em que a
demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades da Secretaria solicitante e atendimento
a demanda da população.

9. FTSCALTZAÇÃO

9'1' Nos termos do artigo 67, § 1", da Lei 8.66611g93,a administração designará o Servidor Municipal,
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a sua execução e determinando o que for necessiírio à regularização das falhas ou
defeitos observados.

9'2' As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

9.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para se aceito pela pM de
Cumbe, representala na execução do Contrato.

\
de Cumbe - CNPJ No
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9.4. Nos termos da Lei n'8.666/1993, o Contrato assinado constituirá documento de autorização para

entrega dos produtos objeto desta licitação, acompanhado da Nota de Empenho.

9.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Conhato, deverão ser prontamente

atendidas pela adjudicatíLr.ia" sem ônus para a Administração.

9.6 Ficará designado o sr. otoniel Nunes de vasconcelos, portador(a) de c.p.F. sob. o no

57 5.394.805.72 como Gestor deste contrato, e como Fiscal a Sra. Cristhiane Feitosa de Barros,
Portador(a) de C.P.F. sob' o no 693.030.455-72, para acompanhar e fiscalizar execução do presente
Conrato com a Prefeitura Municipal de Cumbe/SE.

r0. DA LEGTSLAÇÃO

O procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas Leis
Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, bem como as suas alterações posteriores.

1I. DO PAGAMENTO

1l'l' O pagamento dependeÍá do Aceite Final pela equipe técnica da prefeitura Municipal de Cumbe,
formalizado por meio do respectivo Termo de Aceite, e realizado após verificação da adequação às
especifi cações exigidas.

12. DISPOSTÇÕES FrNArs

12'l' A Prefeitura Municipal de Cumbe, reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo
que por algum motivo teúa sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as
especificações técnicas deste Termo de Referência.

12'2' A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com
as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da
Prefeitura Municipal de Cumbe.

Cumbe /SE, l0 de maio de 2023.
Ytúar@a'

Àts, reml/sl
Engenheira

BARROSCRISTHI

13.112.289tOO01-A2
be - Sergipe CEP: 49.6ô&000
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EndeÍeço: Avenida LeandÍo Maciel. n. Og

mbe - CNPJ No

, Centro de Cum

45



FCLHAN" |.88

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OOII2O23

ANEXO II

(em papel timbrado da empresa)

(razâo social da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de pessoas
Juídicas sob o no com sede na Rua _(endereço completo) por
seu representante legal abaixo assinado(a), nomela e constitui, pelo presente instrumento de mandato,
seu procurador o Sr. _(nome completo do constituído) brasileiro(a), estado civil,
portador(a) da Cédula de ldentidade n. SSP e do CPF n' 

---, residente e
domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 

---( endereço completo) a quem confere
amplos poderes para formulação de lances verbai s, oferta de descontos renúncia ao direito de
interposi ção de recursos, enfim, para a pnrtica dos demais atos do pregão presencial sRp n" 001/2023 -
Prefei tura de Cumbe - Sergipe.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG no

Prefeitura [ilunicipal deaumbe - CNPJ No 13.112.299/OOO 1-82
EndereÇo: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CÊp: 49.660_000
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OOII2O23

ANEXO III

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n.001/2023.

(razão social da empresa inscrita no Cadastro Nacional de pessoas
Jurídicas sob o no por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as
penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

.lg 
(dezoito) anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz. nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei t.666/93, acrescido pela Lei no 9.g54,
de 27 de outubro de I 999 , com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG n'

Cumbe - CNPJ No 13
08, Centro de Cumbe

112.289t0001-82
- Sergipe CEP: 49.660-000

Prefeitura Municipal de
Endereço: Avenida Lêandro Macieí. n"
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" OOII2O23

ANEXO IV

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" 00t/2023.

(razâo social da empresa inscrita no CNPJ sob o n.
por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do
Pregão Presencial sRP n' 001/2023, de que não está inidônea nem se encontra lmpedida de licitar e
contratar com a Administração pública" direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal, bem assim.
de que está ciente da obrigatoriedade de informar a prefeitura Municipal de Cumbe Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Ass inatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n'

Cumbe - CNPJ No 13
08, Centro dê Cumbe

1 12.289t0001 -82
- Sergipe CEP: 49.660-000

PreÍeitura Municipal de
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n"
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OOI/2023

ANEXO V

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA. para
plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no
00112023, para sua efetiva participação do referido Certame.

Ref.: Pregão Presencial SRP n" 001/2023.

razão social da empresa)

Assinatura e

CP
RG n'

(em papel timbrado da empresa)

Local e data

inscrita no CNPJ sob o n.
todos os efeitos legais, que cumpre
Edital do Pregão Presencial SRp n.

carimbo do representante legàl
Fno

de Cumbe - CNPJ
, n" 08, Centro de C

No 13.112.289/0001-87Prefeitura Municipal
EndeÍeço: Avenida Leandro Maciel umbe - Sergipe CEP: 49.66O-000
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ANEXO VI

Por este instrumento, a empresa ou o(a)

intermédio de seu

com endereço a
por

o(a) Sr a

, mscnta no CNPJ sob o n"
representante legal

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG n'

( )
portador(a) da Carteira de Identidade n.

e do CPF n. DECLARA, para fins do disposto
no subitem 5.6 do Edital de Pregão Presencial SRP n' /2023 e sob as penas da lei. que cumpre osrequisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 daLei Complementar n' 123106,e suas posteriores alterações, sendo na presente data considerada

( ) MICROEMPRESA' conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complementar n. l23l21o6e posteriores
alterações;

(_-)-EMPRESA DE PEQUENO poRTE, conforme Inciso II do aÍigo 3. da Lei comprementar no
123 12006 e posreriores alterações.

Declara ainda que a empresa estil excluída rtas vedações constantes do panígrafo 4., do artigo 3o, da LeiComplementar n' 123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de enquadramentocomo Microempresa (ME) e^ Empresa de Pequeno Porte (Épp) para beneficiar-se do tÍatamentodiferenciado' inconerá em inlração penal e estàrá sujeita as penas previstas no *igo 93 da Lei no8.666193, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais-e administrativa cabíveís.

OBSERVAÇÃO:
l) Ássinalar com um ,.X" 

a condição da empresa;
2) Esta declaração deverá ser entregue a ?regoeira, após a abertura da sessão, na fase de credenciamento e separadamentedos en-velopes (Proposta de Preço e Habilitaçao) exigiàos nesta liciáçao, pelas empresas qu" p."i"na".ã. ," beneficiar nestalicitaçâo do regime difereociado e favorecidá pievisó Lei corpl";;i;;. 12312ó06 e úte;io;;i;;;i"",3) os interessados que enviarem os envelopes de proporru 

"o.ér.úi "-Jocumentação 
sem representante credenciado deverãoremeter, fora dos envelopes, à declaração.

de Cumbe - CNPJ No 13j,t2.289t0001 -82Prefeitura Municipã
Endereço: Avenida Leandro Maciel , n' 08, CentÍo de Cumbe - Sergipe CEp: 49.66G000
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO a" __J2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EM \TAS PÚSLTCA.S NA SEDE EPOVOADOS DO MUNICÍPIO DE CT,IMBE _ SERGIPE, CONfOTMC CSPCCifiCAçõCS MíNiMAS,
quântitativos e demais condições constantes do ANEXo I - Termo de Referência, do pdità;

Aos _ dias do mês de do ano de 2023, O MUMCÍPIO DE CUMBE. com sede
na Av. Leandro Maciel, n. 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, inscrita no CNpJÀ4F
sob o no 13.112.289/000 l-82. neste ato representada por seu prefeito o Sr. Florivaldo José Vielra.doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e a empresa

lnscnta no CNPJ sob o nr com sede
neste ato, representada pelo Sr. (nacionalidade), (estado civil), (profissão).
poÍador da Cédula de identidade RG SSP/ _, inscriro no CPF^4F sob o no-_, residente e domiciliado na e, daqui por
diante, denominada simplesmente pRESTADOR SE SERVIÇO REGISTRADO. resolvem na forma
da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal n.076 de 29 de outubro de2018 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993,
alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídi ca do Municipio, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único
do artigo 38 da Lei no 8.6ó6, de I993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

I.1, A-PTCSENIE AtA tCM POr ObJCtO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA EM. SERVIÇOS DE LIMPEZA 'EM VIAS PTiiTiõÀi ÍÃ
SEDE E POVOADOS DO MI.JNICIPIO DE CUMBE - SERGIPE, CONfOTMC CSPCCiITCAçõES C
exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão presencial SRp n" 12023 e Anexo I
desta Ata de Registro de preços;

2. DAVTNCULAÇÃOaOEDTTAL

2'l' Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão presencial para Registro de
Preços no 12023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aproposta do Prestador de serviço Registrado.

3. DAVIGÊNCIA DA ATA

3'1' A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

Cumbe - CNP
08, Centro de

J No 13.1 12.289/0001-82
Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

Prefeitura Municipal de
Endereço. Avenida Leandro Maciel. n.

3t
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são R$
4.2. A qualquer tempo, o preç
daqueles existentes no mercado
registrados para negociar o novo

conforme Anexo I.
o registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os prestâdores de serviços
valor.

4.2.1 Caso o Prestâdor de serviço registrado se recuse a baixar os seus preços, o órgão Gerenciador
poderá liberar o Prestador de serviço do compromisso assumido, uma vez 

- 

frustrada'a negociação e
convocar os demais Prestadores de serviços visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços ,ão ."ião reajustados para
maioq ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a especió.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Piestador de sêrviço detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efetuada pelo Órgão Gerànciador a época da abernrra da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da
Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. L A empresa registrada teú o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de RegistÍo de preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6'2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa"
seú formalizado por despacho do prefeito de Cumbe - Sergipe.
6'3' o Prestador de serviço poderá solicitar o cancelamentá do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que veúa comprometeÍ a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7'1'- A publicação do extralo- 
^d1 

Ata.de Registro de Preços deverá de realizadana Imprensa Oficial,
na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do .c. rut..lú"rt" ao de sua
assinatura.

8. DAS OBRTGAÇOES DO óncÃo GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

Avenida Leandro Maciel, n. 08, Centro de Cumbe _ Sergipê CEp: 49.66G.000

Prefe itura Municipal de Cumbe - CNPJ Í!o 13.1',12.28910001-82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as
Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata" em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização do Prestador de serviço, a exigência de condiçôes estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

. - 
V - assegurar-se de que os pÍeços contratados são os mais vantajosos para a Administraçâo, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

.. vI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e aaplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços;
VII-- fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo pre-staao. ae serviio negistrado;
fltl - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenôiador não exclúrá 'ou reduzira a

responsabilidade do Prestador de serviço Registrado fela completa e perfeita execução dos serviços.
IX -Nos termos do artigo 67, § l', da Lei 8.666/l9gi,a administração designará os Servidores

Municipais, neste caso Secretarias responsáveis, para recebimento e fiscalização: para o Município o(a)
anur. _, para acompanhar e fiscalizar a execugão da Ata,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução e determinando o
que for necessiirio à regularização das falhas ou defeitos observados.

9. DAS OBRIGAÇOES DO F'ORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência.da ata de registro de preço, Íls condições de habilitação exigidas noEdital e na presente Ata de Registro de preços;
II - comunicar ao Gerenciador e/ou Participantes qualquer problema ocorrido na execução doobjeto da Ata de registro de preços;
III - atender aos chamados do orgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, visando efetuaÍ

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata dã registro a" p."ço.;
IV - abster-se de transferir direitos_ou obrigaçõeã decorrentes dalta de registro de preços sem aexpressa concordância do órgão Gerenciador.

r0. DosERVrÇO

l0'l ' o serviço licitado será realizado em conformidade com as solicitações da secretaria responsável, edeverá ser realizado na extensão do Município de cumbe - sergipe e conforme detalhamento no termo
oe relerencta do edrtal.
l0'2' A não entrega no prazo estabelecido, implicani na decadência do direito do licitante à inclusão dos
:9u: ryeços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1 da Lei n" g.666/93.
l0'3- o prazo de entrega dos serviços será descrito nas árdens de serviços em dias corridos contados dorecebimento da nora de empenho pela CONTRATADA.
l0'4' os serviços prestados deverão serem prestados, de forma a permitir completa segurança durante otransporte.

mbe - CNPJ No 13.112.289/0OOi-82Prefeitura Municipal de Cu
EndeÍeço: Avenida Leandro Maciel, n" Og , Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

53

FOi-HA N'

(



F;|.HAi\l' J g6
g

ESTADO DE SERGIPE
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10.5 No caso de os serviços entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a
Contratada deverá refazer o mesmo no pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das
penalidades estabelecidas na ata de registro.

10.6 Os serviços serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;

10.7 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de
referência;

10.8 A não substituição dos serviços recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de
registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

10'9 A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida
somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe do órgão gerenciador e/ou órgãos
participantes;

I1. DAS PENALIDADF],S

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de fomecimento,
recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficani impedida de licitar e contratar côm a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçàes lágais;

- b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia pelo atraso újustificado na instalação,

sobre o valor da contratação em atraso:

, III) multa compensatória./indenizatória de 5Yo (cinco por cento) pelo não fomecimento do objeto
deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;

_ .IV) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminádo nos incisos anteriàres, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador ou órgãos participantes
(via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

v) suspensão temponíria de.paÍicipar de licitação e impedimento de contatar com o Municipio
de Cumbe, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçáo, na forma da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicaüíria
a perda de interesse no recebimento da nota fiscaVfatura pÍra pagamento do objeto deste Editâ1, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instruàento.

VIID a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão gerenciador ou
órgãos participantes e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes,"poa'".a implicar a
imediata rescisão ou cancelamento desta át4 com a aplicação das penalidádes cabiveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante podeni conúatar o Íemanescente

PreÍeituÍa Municipat de Cumbe _ C
Endereço: Avenida Leandro Mâciel, n. Og. Centro
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mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24, XI, da Lei Federal no g.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedorq ou adotar
outra medida legal para fomecimento ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro ai ,OOZ (Código
Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos Íermos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para poisibilitar a
compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário á importância
rem4nescente das multas aplicadas, no prazo Mráximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a gravidade da infração;
XIII) o valor Mríximo das multas não poderá exceder, cumulativament e, a lO%o(dezpor cento)

do valor da contratação;

^ xlv) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo deforca maior ou caso fornrito.

Maximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando foio caso, seú cobrada júicialmente.
. xvD As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomãs e a aplicação de uma não exclü a

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções preüstas na Lei Fedlral no g.666, de 2l dejuúo de 1993, com suas alterações.
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defes4 após

notificação endereçada à Contratad4 
.assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação eposterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lel.

12. DA PUBLICAÇÃO

12' l ' A publicação do extrato. da A-ta de Registro de Preços deverá de realizadana lmprensa oficial, naforma prevista no Art' 15 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do.c. ,uuifiti"nte ao de suaassinatua.

13. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS 
I13'l' Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preÇo 

" 
ort /

Í::,nât:: flUlT;'o? ;.*"To"t"oão 
apresentados pero Fomecedor Resi'r'aá; ;; ;;Ã"r#,; 

N
14. DO FORO

14'l' Para diri-mir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de preços será
competente o foro da Comarca do Município de Cumbe, estado àe Sergipe.

E para f[meza e como prova de assim haverem, entre si, ajusiaào, foi lavrada a presente ata deregistro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e Í-orm4 pelos

J No 13.1 12.289/0001_82
Cumbe - Sergipe CEP: 49.ô60-000

Prefeitura Municrpal de Cu
Endereço: Avenida leandro Maciel. n. Og
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signatárrios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitação deste Município.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Cumbe/SE, _ de_de2023.
PREFEITURÁ MTINICIPAL DE CUMBE

Florivaldo José Vieira
Órgão Gerenciador

I inserir raáo social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa

FORNECEDOR REGISTRADO
v/ TESTEMUNHAS:

l-
Nome:
CPF:

,
Nome:
CPF:

Cumbe - CNPJ No 13.
08, Centro de Cumbe

1 12.289t0001 -82
- Sergipe CEP: 49.660-000

Prefeitura Municipat dã
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n.
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ANEXO r _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _/2023

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

- Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" _/2023, celebrada entre a
Prefeitura de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrado.;m face da realização do
Pregão Presencial SRP n.001/2023.

CumbeiSE. _ de_ de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
Florivaldo José Vieira

Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
1-
Nome:
CPF:
1

Nome
CPF:

mbe - CNPJ No 13.1
, Centro de Cumbe -

RESA:
NPJ: ONE/FAX:
ND MAIL

PRESENTANTE LEGAL:

ITEM/SUB-ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA VL.
TINIT.

vL.
TOTAL

II II
@EIIIT

Prefeitura Municipal de Cu
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n" Og

't2.289t0001-82
Sergipe CEP: 49.660-000
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coNTRATo pÁRA aREST:AçÃo »e sERVIÇos,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE T]M LADO, A
PREFEITURA DE CUMBE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA DECoRRENTE »o pnreÃo
PRESENCUL N" OOI/2023.

o ruuxrcÍpro DE cUMBE SERGIPE pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida
Dr. Leandro Maciel, n' 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, inscrita no CNpJ,MF sob on" 13.1 12.289/000 1 -82, neste ato representâda por seu Prefeito o Sr. brasileiro,
casado, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, a Empresa localizada à

lnscn ta no CNPJ sob o no. doravante denominadaCONTRATADA, neste ato representada pelo seu o Sr. CPF no.
têm justo e acordado entre si o pÍesente Conúato para Prestação de Serviços,

acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n'. 8.666, de 2l de Junho de 1993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

.'_^._ _ 9'."*too será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula euinta desteInstrunento.

O Serviço de Manutenção será realizado pelos preços constantes na proposta da Con tratadaperfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$
Conforme Anexo I deste Contrato.

de Cumbe - CNPJ N"
, n' 08. Centro dê Cum

13.'112.289t0001-82

o presente contÍato tem por objeto a REGISTRO DE pREÇos PARA coNTRATAÇÃoDE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVTÇOS DE LIMPE,A EM VIAS PUBLICAS NASEDE E PovoADos Do MUNICÍpro DE cuúBE - SERGIPE, de acordo com as especificações
constantes no Anexo I deste contrato, Edital do Pregão Presenci al n 001/2023 e seus anexos, eproposta da contratad4 de acordo com o aÍ. 55, xl d; Lei n.. g.666/93, p*r-do taiJ documentos a
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

§lo - o pagamento será efetuado após liquidação da despes4 por meio de crédito em conta correnteindicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) àias, mediante u up."r"ntuçao de NotaFiscal/Fatura' devidamente certificada pelo ,"to. ,".pon.àu"l peto recebiment, a" 
"l:.i.. 

-

PÍefeitura Municipal
EndereÇo: Avenidâ Leendro Maciel be - Sergipê CÊP: 49.66G000
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§2o - Para fazer jus ao pagarnento, a Contratada deverá apresentar, juntaÍnente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal, prova de regularidade perante
a Receita Federal através da Certidão Conjunta, perante o FGTS - Cú e ao Triúmal Superior do
Trabalho através da CNDT

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haver.i sob hipótese alguma" pagamento antecipado.

§5' - Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajusúveis durante a vigência deste Contrato;

§6' - Na hipotese da proposta de- preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze (12)meses, o seu
preço será reajustado pelo IGP-M, publicado pela Revista Conjuntum Econômica da Êundação Getúlio
Vargas;

§7' - Não sofrerão reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual.

§1^._ * .^: d.rrTpo-le pagamento, será urilizado, paru at.nlização do valor mencionado no coput
desta Cláusula, o Indice Nacional de preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§9' ' Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorr.am da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualq-uer natureza.

o serviço será realizado em um prívo aproximado de 12 (doze) meses, após assinatura do
respectivo contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo p"iíodo'". .onio.rnidud" com a Lei
Federal no 8.666193.

- O Serviço objeto deste Contrato, será realizado, mediante autorização por escrito do
Secretário responsável deste Municipio de Cumbe.

Parágrafo Único - o serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, aspartes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ào contnirio, exaurido olimite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual; a Administração poderá acrescer o objeto
até o limite de 25%o (vinre e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1" da Lei n;. g.666/93.

}(

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660{00
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)o(.)o(.xxxxxx)o(xxxxxxxxxxx
xx.xx.xxxxx)o(xxxxxxxx xxxx
xx.)o()o«xxxxxx)o(xxxx xx)o(

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

o Manter' durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
o Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita prestação de serviços, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à óontratante;
' Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devenáo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

' Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;

' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante.
. . Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.. Executar fielmente o objeto contratado e o pr.Lzo estipulado.

' Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Conàato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência.

'. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
r Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante esiabelece a Lei n.. g.666193;
o Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;o Comunicar à CONTP.ATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

End ereço: Avenida Leandro Maciel, n. OB, Centro de Cumbe _ Sergipe CEp: 49.660_000
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, As despesas com o pagamento do referido objeto estâo previstas no orçamento de 2o-,
conforme classifi cação orçamentaria detalhada abaixo:

SEXTA_ ârÍ. lnclso da Lei n. o

(

mc§oDIDO EREITO DASRESPON§ÀBILIDADE pARTES (art.
I e XIII, da Lei no

USULÀ



Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Conüatada as seguintes rrnçõ"., previstas no
art. 87 da Lei n".8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda ãa garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por di4 até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na realização do serviço;
III - multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no 

"^ô 
d" inexecução total ou

parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93,na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 7g da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratad4 será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2. do art. 79 do mesmó diploma legãI.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contralada recoúece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previslas no artigo 80 da Lei no.
8.666t93.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Presencial n" 001/2023 que, simultaneamente:
o constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito privado.

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n. 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEpj 49.66G000
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fiscalizar execução do presente ContÍato com a prefeitura Municipal

FOLHA I,''

, para acompanhar e
de Cumbe/SE.

Parágrefo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lal,rando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceiüar, nrls mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1. da Lei n . g.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2., II da lei no.
8.666/93.

N-a forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93, a prefeitura designará Servidor para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidaáe desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

Na forma do que dispõe o artigo 6'/ da Lei n . t.666/93, ficará designado o (a) servidor(a), Sr(a).
como fiscal deste contrato, e comoPortador(a) de C.P.F. sob. o no

Gestor(a) o(a) Sr(a). Portador(a) de C.P.F. sob. o no

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍÍ. 73, l, a e á da Lei no.
8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução ao pr"úrtá
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n. Og, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660_000
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USULA TERCEIRÂ - DO ACOMPANHAMENTO E DÂ FISC (ArÍ.
Lei no

TTSULA MA ARTA - DO RECEBTN{ENTO DO OBJETO 73, Lei no 8.666/93
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinÍrm este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CUMBE (SE) - _ de _de2023

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMLNHAS:

I

II-

EndeÍeço: Avenida Leandro Maciel, n" OB, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO I

I-

TESTEML,NHAS:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA
POVOADOS DO MUNICiPIO DE CUMBE-SERGIPE.

CUMBE (SE) - _ de _ de 2023

CONTRATANTE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE E

CONTRATADA

II .

ITEM/SUBITEM DESCRIÇÃo UND V. UNIT V. TOTAL

Prefeitura Munjcipal de Cu
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